
 
 

INDICAÇÃO Nº. 325/2025  
 

Proponentes: Adriano Domingos Ciurlleti – Abrão Levi Kiffer 
 

Destinatário: Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a adoção das seguintes providências: 

 

QUE SEJA REALIZADA A CONTRATAÇÃO DE UM PORTEIRO, PARA ATUAR 

NA ESCOLA NICOLAU KROHLING, LOCALIZADA NO DISTRITO DE VICTOR 

HUGO, COM A FINALIDADE DE ORGANIZAR E CONTROLAR O ACESSO AO 

AMBIENTE ESCOLAR, RECEPCIONAR VISITANTES E REFORÇAR OS 

PROTOCOLOS DE SEGURANÇA DA UNIDADE. 

 

JUSTIFICATIVA: A presença de um porteiro na escola é medida essencial para: 

Controle de acesso: registro e monitoramento da entrada e saída de pessoas, 

garantindo que apenas autorizados ingressem no ambiente escolar. 

Segurança e prevenção: inibir a presença de estranhos, reduzir riscos de 

incidentes e apoiar o cumprimento de protocolos de proteção estudantil. 

Atendimento e orientação: recepcionar pais, responsáveis, fornecedores e 

visitantes, direcionando-os adequadamente, o que reduz interrupções nas 

atividades pedagógicas. 

Resposta a emergências: acionar com agilidade a direção, equipe pedagógica, 

Guarda Municipal, SAMU ou demais órgãos quando necessário. 

Organização da rotina: apoio na abertura/fechamento de portões, conferência de 

autorizações para retirada de alunos e apoio na logística de entregas. 

Além de contribuir para um ambiente mais seguro e acolhedor, a atuação do 

porteiro libera a equipe pedagógica e administrativa para focar nas atividades 

educacionais, elevando a qualidade do atendimento às crianças e às famílias. 

Trata-se de providência alinhada às boas práticas de gestão escolar e à 

promoção de um espaço protegido, conforme o dever compartilhado de zelar pela 

integridade de estudantes, servidores e comunidade. 
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Sugere-se que a contratação ocorra por meio do instrumento adequado e vigente 

(concurso/seleção/contratação temporária), com definição de jornada compatível 

com os horários de funcionamento da unidade, inclusive nos períodos de maior 

fluxo de pessoas. 

Diante do exposto, solicita-se a análise e o pronto atendimento desta indicação, 

em benefício direto da comunidade escolar da Escola Nicolau Krohling, no Distrito 

de Victor Hugo. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

 

Adriano Domingos Ciurlleti        Abrão Levi Kiffer 

Vereador       Vereador 
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